NOTIFICACAO FISCAL - DEPOSITO PREVIO

O Supremo Tribunal Federal reformou a antiga jurisprudéncia e julgou inconstitucional a exigéncia de depésito
prévio de 30% sobre o valor de auto de infracdo, quando da apresentacdo de recurso ao Conselho de
Contribuintes da Receita Federal. Na pratica, as empresas que tém valores depositados podem pedir a sua
restituicdo, corrigidos pela SELIC.

Com o julgamento da Acéo Direta de Inconstitucionalidade caiu também a possibilidade de arrolamento dos
bens da empresa. Como tem efeito erga omnes, o entendimento do STF se aplicara em todos 0s processos
relacionados com o tema.

O Ministro Cezar Peluso considerou alguns pontos essenciais no seu relatério. Destacou que a capacidade
financeira ndo pode ser impedimento ao recurso; a lei ordinaria ndo poderia instituir depoésito prévio e
arrolamento de bens, haja vista que a Constituicdo estabelece que a obrigagdo, lancamento, crédito,
prescricdo e decadéncia devem ser tratados por lei complementar e destacou que o Cadigo Tributario Nacional
ndo prevé a hipétese de depdsito prévio, que serviria a exigéncia da antecipacao do recolhimento do tributo.
Outros Ministros que acompanharam o voto destacaram que o deposito prévio fere o direito de defesa do
contribuinte.

O julgamento traz algumas conseqiiéncias benéficas aos contribuintes. A administracao tributaria devera retirar
a exigéncia do deposito prévio, proporcionando 0 acesso ao recurso sem qualquer restricdo. As execucdes
fiscais decorrentes da matéria serdo paralisadas, devendo ser proporcionada nova oportunidade de defesa.

Entendo que esta aberta uma possibilidade para a anulagdo dos créditos tributarios que estavam em
execucdo, uma vez que o contribuinte poderd demonstrar que deixou de recorrer por nédo dispor dos recursos
financeiros necessarios. Restaria configurado o vicio procedimental que fulminou o ato administrativo, pois este
comeca com o lancamento do auto de infracdo, vinculado ao procedimento administrativo que redne atos
seqglienciados com objetivos préprios e efeitos autbnomos.
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